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va.Presidente INDICAÇÃO No 10/2026 

Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que 
seja consignado na Ata dos trabalhos de hoje, uma solicitação a Excelentíssima Senhora Márcia 
Conrado de Lorena e Sá Araújo, Prefeita, junto a senhora Gabriela Pereira da Silva Simões 
e, Secretária de Obras e Infraestrutura, e Secretário de Esportes o Senhor Antônio Dionizio da 
Silva, no sentido de Implantar um Espaço Esportivo (QUADRA DE AREIA), por trás da Escola 
Municipal Zuleide Feitoza de Carvalho, na Praça do Ipês, neste Município. 

JUSTIFICATIVA: Justifico o pleito, tendo em vista que presente solicitação tem por objetivo 
justificar a necessidade de implantação de um espaço adequado para a prática de atividades 
esportivas, especificamente a implementação de uma quadra de areia multifuncional, destinada 
à prática de futebol e voleibol, na Praça dos Ipês, localizada nas imediações da Escola Municipal 
Zuleide Feitoza de Carvalho, no bairro I PSEP, atualmente observa-se a existência de uma área 
ociosa dentro da referida praça, especificamente no espaço anteriormente destinado à prática 
de bicicross, a qual se encontra em desuso, sem qualquer aproveitamento social efetivo, 
servindo, inclusive, como local de acúmulo de vegetação inadequada (espinhos) e ausência de 
manutenção. Paralelamente, verifica-se que, diariamente, um número significativo de crianças e 
adolescentes da comunidade estimado em mais de 50 (cinquenta) participantes utilizam áreas 
impróprias da praça para a prática de atividades esportivas, especialmente o futebol, expondo-
se a riscos, tendo em vista a presença de bocas de bueiro, irregularidades no terreno e 
degradação da área verde, o que compromete não apenas a segurança dos usuários, mas 
também a preservação do espaço público. Nesse contexto, a implementação de uma quadra de 
areia multifuncional apresenta-se como solução viável, de baixo custo e rápida execução, 
possibilitando não apenas a prática do futebol, mas também do voleibol, ampliando 
significativamente o alcance social do equipamento público e garantindo melhor aproveitamento 
do espaço. 

A medida proposta promove: 
• A segurança das crianças e adolescentes, ao direcionar a prática esportiva para 

local adequado; 
• A otimização do uso do espaço público, mediante a ocupação de área atualmente 

inutilizada; 
• O incentivo à prática de múltiplas modalidades esportivas, como futebol e voleibol; 
• O desenvolvimento físico, social e coletivo dos jovens da comunidade; 
• A prevenção de situações de vulnerabilidade social, ao proporcionar alternativas 

saudáveis de lazer; 
• A preservação ambiental da praça, evitando a degradação de áreas verdes. 

Importa destacar que a Constituição Federal de 1988 assegura o direito ao lazer e ao 
esporte como direitos sociais (art. 6°), cabendo ao Poder Público fomentar práticas desportivas 
formais e não formais (art. 217), o que reforça a legitimidade e relevância da presente demanda. 
Diante do exposto, requer-se a análise e posterior encaminhamento desta solicitação aos órgãos 
competentes da administração pública municipal, visando à implementação de uma quadra de 
areia multifuncional para futebol e voleibol no espaço atualmente ocioso da Praça dos Ipês, 
atendendo aos anseios da comunidade locai e promovendo melhoria significativa na qualidade 
de vida dos moradores. 

Serra Talhada/PE, 23 de abril de 2026. 
Plenário Manoel Andrelino Nogueira, 28 de Abril de 2026. 
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